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ESTADO DF; SERGIPE
PREfEITTIRÀ ITL]NICIPÂL DE SÃO §RÀNCISCO

cON't'RATO N" tt2l2l)23

Contruttt de Empreitudu por Preço Ünitúrio, que

efllre si celehrum, de uru ludtt, u PreJbitura
*lunicipul de Siio I'roncisco, a, do ouíro, u

e,npresü Lokrni.r-Lot'uçãa e §'en'iça.ç do NordesÍt:
I.tdtr-EPP, {letorrênÍe da .4ta de Regisíro de

Preços no 34/2023.

Â PREFIITL;RÂ l\{tlNICIP..\1., t}E SÃO FRi\NCISCO. localizada à Praça Sanlos Sobrinho, n" l4(r -
ccntro - Sào Francisco/SE, inscrira no CNPJ sob o n" 1i.118.435,/0001-87. drtrat'attlc dcnomitiacJa

CIONTRÂ'I'AN't'Itl. neste ato reprcsenhdâ pela Prefeita. a SÉ ALBA DOS SÀNTOS NASCII\'f IiN'i'O. c a

cn]prcsa t,oKl\,tlx-l,ocAÇÂo E sERvIÇos Do NORDESTE l,TDÂ-EPP, inserira no CNP.I sob no

09.152.061ii)001-93, crln sede e ftrro na Rua.Iosé Deodato Soares. n" 209. Complemerlto Rua Alessandro

Sarrtos de Santar:a, n" ?00. Bairro Ponto Novo. Alacaju'SE. Cep: 49.097-.140, clot'rtvatlte r.leltotttittaria

CONTRT\TADA. ncstc ato reprcserltada por I.,UANA BARROSO NASCIIVIENTO SÂN'I'OS. RG nn

i169580-9 SSP/SE e CPF n" 026.191 .075-20, rcsidenÍc c domicilíacio Rua M. Rcs. Vila cle Srio Cristóvix,.
n'' I lf. Conlunto Policial, Bairro Roza Elze. São Clistóvãoi SE, celebratn o pl'eserlte Cotttrato rle
l:rnpreitarla pclr Prcço Unitário. dccorrcnte da Ata de Rcgistro dc Prcços n' 3.íi2t)23. r"1t.tc scrit rcgiilo 1rcla
Lein" 8.ó6ó193 c suas alterações" Lcifcdcrral no 10.19210I c as Cláusulas c cortdições elcrrcadas:

CLÁUSL]L,,\ I _ DO OBJETO {Art 55. tnct§t! da t,ei n" 8.666193)
() prcscntc instrumrrnto tcnr por objcto a prcstaçào dc scrviços dc locaçiro dc Ranhciros Qttímiccts. para

atender as necessidacles da Festa de ó0 anos da Emancipação da Cidade de São Francisco, nos dias l{i,
l7 e 18 de junho do corrente ano. conforrne detalhaurentüs cr')llstantes do Anexo I -- "['entto tle l{e1'er'êtrcia

do Edital.
Parágralb único - Os serviços serào executados em estrita ohecliência ao presente Contrattr. devenckr ser

obselvtrdos integralmerrte a Attr cle Registro de Preços n" 3412A23 e seus anexos e a proposta elabolaila pela

CONTRATÀDA. dc acordo com o art. 55. XI da l-ci no 8.ó66,/93. passandrl tais docuurcntos a íàzer parlc
integranle do presente instrumento para todos os fins de dire ito.

cI-ÁustII-,{ sEGtlND,{ * DO REGI},IE DE EX§_ç;g_Çít§}-í+.rr. 55. ig§!g}.I.L dà L(}i ne 8.66í}iq3.}
O Serviço. objcto ricstc Contrato, terá sua l}ccuçiul Indircta. soh o R,:ginre tlc Iilnpreitada por Prcço
[-lnitár'io.

eLÁU§tJL,_+.lLq.RCEIRrr - po PRxCo. pAs CoNprÇÕE§.P-q P,I,G.,\MENT() Í.âJL.í-s:Li'].§iso IIL
da Lei no 8.óóó193)

['ela pert'eita integral cxecução deste Contrato, a Preí'eitura pagará à Corrtratada o valor glnbal de R$

10. dez rnil e nhentos reais

Praç:a §xn1u* Sobrinho, n" 246 - oentro -- São Francisco,/SE,

CNPJ: l i. l l lt.4-i5i0001 -87

CEP: 49945-f)0{)

Iterrr EspeciÍicaçâo tJnd Qnt Preço
Unitário

0l r"ocAc,rÂo DF. rlANr-rErROS Qurr,rrcos
FABTTIC]ADOS E]VÍ POLIETTLENO DE ALTA
IfENSIDÂDE CON,{ DESIGN ERGONON,{ICO DE }.ÁCIL
I\'IORILIZA(IA(), POSSIJI r\S Sf,-GtllNl't'.S
CARACTERISTICAS: RESPIRO QUE CARANTE U&,tA
BOA VENTILAÇÃ(). PIS() AN'ilDEI{IIAPAN',rE,
FICIIADURA T.IVRFIOCUPADO EXTERNO. CAIXA
DE DEJETOS COM AC]Ei{TO. SUPORTE PATLA. PAPEL

Diár'ia -t 
() R$

35i).0{}

Preço
Total

Írs
10.500,0(r
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Í]STADO DE ST]RGIPE
PRE}EITI.IRÀ i\,TT]NICIPÂL DE SÀO TRÂNCISCO

§1" - () pagâmento será efetuado de acordo conr a rrrediçào apresentada pela Clontratada. após supervisão da
'liscalizaçào da Prefeitura. rnediante entrega, no prazo dc até 30 (lrinta) dias da aprcscntação^ r1o protocolo
cto irrgão intcrcssado. da docunrentação hábil à quitação:
I - Nota Íiscal e Ordem de Selviço;
ll - Il.elatório de andamcnto e mediçâo dos selviços, para âs parcelas internredr'árias e tenllo de lcccbirttcnto
provisório do serviço. para a palccla Íinal:
III - Comprovaçã<l de Regularidade corn o ISS e com as Fazendas Federal e Estadual. além das Cer-titlões
de Regularidade de quitaçâojunto ao FCi tS. atualizadas.

§2" - Âs íàturas serão aprcscntadas corn indicaçõcs das quantidarlcs c proços unitários r:nr Reais 1RS).
obedecidas irs parcelas dos seruiços executados. de conÍormidade cun ordem dc sen,iços apresentado pela
licitautc- ou, no caso de fatura única. após a conclusão dos sen'iços;

§-1" -;\s Íaturas serão encanrir:had;rs à Íiscalizrrção rla Prel'citura, pâra análise e aprr:vaçâo c posterior
e»calnitrhanrento à Pref'eitura para pagal'nentr.r da execuçiio tlos sen,iços. quc disporri de llc l5 í.quinze) diiis
para r-'Í'ctivaç-ào do pagamento;

§4" - Ocorrendo a não aceitaçào pcla fiscalizaçãr: da PrcÍbitnra ilos sçr'r,iços farurados. su'á dc imcdiato
conrunicado ii lirma contratada para retiíicraçào e apl'esentação rla nova fàtura. escoimatla clas causas de scu
indeferimento;

§5'- () nào pagamcnto da lahlra no prazo cstipulado nos 5§§ loi-']" acarretará indenizaçào por inadinrplôncia
pcla variaçào tlo INPC, entre a data {inal do período de aclimplernento dc catla çrarccla ate a dâtü clo e{"etivo
pagflmcllto. ou outrô indice que venha a ser li.xado pelo Crrvcrno Feclcral. na Íbrma do art. 40, XIV. "i"'tia
Lei n" ll.6ô6/93;

§6" * Os preços contratadoso em moerla coruente brasilcira, scrão irrca.iustár,eis pelo períotlo de l2
(doze) nteses. contados desde a assinatura do contratol
§?'- Os pagamentos poderão ser sustâdos pe la Pr:efeitura. nos seguintes casos:
| - Não cunq:rimento das olrrigaçõcs da Contratada pâl'a com tetceiro que possam, dc clualquer f<urra"
pre"i ud icar a Pret'eitula:
II - Inadiliplência de obrigaçôes da Contratadâ para corn a PreÍbitura por conta do Contrato:
III - Nào cumprinrcnto do disposto nas Inslruçôes lbrncciclas pela Prelbitura c rros derrrais Ane.xos tlcslc
lrcliiall
IV - Erros ou r,ícios nas fatnras.

ÇLÁUSVLA OUAR:rA;,pÂVtGÊNCl+ (ârÍí,s§_t !nsjss'l),,1..d,* tei,no. 8.q6ólg,,li
O prazo máximo de execução dos sen'iços, ob.iettl cleste Contrato, será de 60 (sessenta) dias, contados a

partir da emissào e do conseqüente recebinrento cla Order» de Serviço pelo licitante venceclt'rr', que prtderá
ser, cxccpcionaltttcnte, prolrogado na ocorrência dc algurnas clas hipótesl's. de acôrdo corn o art. 57, da [-ci
n" 8.666i93:
I - Âlteração clo projeto ou especificações, peln Àdministração:
Il - Suporvcniôncia dc làto cxcepcional ou imprevisivel. cstranhr: i\ r,'r:ntadc das partcs" quc alto'c
Íundamentalmentc âs condiçôcs cle cxecuçào do contraro; hXlir?i,1ljr* l;:i;;l;;:til::,,,":;';,,

sÂNros:02í: 1 e1 07szo,,lijli li,!,,, ; il'1,',.',',

Praça Santos Sobrinho, no 246 - centl'o - São Francisco/SE,

CNPJ: I 3. I I ti.4-151000 l -87

CEP:49945-000

ICO F, PORTA OBJF,TOS. TETO
RANSL(TCIDO PONTO DE LUZ QIJE ASSECLIRA.A,
U\,íINOSIDADE- DEVIDÁI\,íHN E LI\,IPOS E
ICil[NIZADOS. INCLUINDO |vÍON1'.AGHI\.{.

TRÂNSPíIRTE E HOSPEDAGEIVi
(.IONTA DA CONTRATADA. SANITARIOS

Írrarr:os - TIpo pADRÃo. cloM t.r\4pF.zA DrÁRrA
PAPEL HIGIENICIO. tuÍarca: Pol

IGI

II\,TENTAÇÃO
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ESTÂDO T'E ST]RGIPE
PRET§ITI-iRÂ I{TJNICIPAL DE S,iO FRANCISCO

III - Interrupçãtl da exccuçào do contrato ou diminuiçâo do ritmo cle trabalho por ordetn c uo interesse da

Administlaçào
IV - Aumcnto das quantidades iniciahlente previstas no contrato, nos limites permitidits pela Lc'i tto

3.i1[§i93 c tlxados no Contrato]
V - hupr'dimento de execuçào do Contrato por Íato ou atô de terceiro rccouhccido pcla Atlministraçtio ctn

documento contemporâneo à sua ocorrência;
Vl - Omissào ou atraso de providências a cargo da Âciministraçào. inclusive quanto aos pagatncntos
previstos cle que resulte, dirctamente. impedimento ou rctardaurcnto nâ ex!'cuçâo iltl cotttritto. srrtn prc.iuizo

das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
§1" - Ocorrendo impedirnento. paralisaçào ou sustação do contrato. o cronograma de exccução poderá ser
prorrogado por isual período, medianÍe a celubraçâo de ternro aclitivo, devidamcnte justríicatkr pcla
autoridadc competcnte para celebrar o contrato- na Íirnna do §2" do art. 57 rla Lci rr" E.6{i6r'9-i.

§2" - Nn corltâgen1 dos prazos estabelecidos rrestc C'ontrato, excluir-se-á o dia do irticio c incluir-se-á o dia
do vencinrento, só se irriciando e se vencendo os prazos referidos neste (ltlntlato enr dia de expecliente na

PreÍeitura, e considerar-se-ão os dias consecntivos, e\cet(l quando Íbr explicitaurcnte disposto ern

contr'ário.

cLÁUSULA Ql"lINll'A * DA D()'|'ACÃ() ORCAIIEN'I'ÁR|A (art. 55. inciso V, da Lci il". lt.ó6í93)
Os t'ç'cut'sos tlnanceilos para pagamento dos e,rcargos lesultantes deste Clontrato cot ret'ão 1:or conta da
Dotação Orçarncntári a abaixo sspcc i t'icada:

{.-t{l: l0l8- Secretaria cle Culnrra
;\Çn0: 2041 -lncentivo a lvtaniÍ'estações Culrurais e .Artísticas
ED: 3-190.39.00 00 - Outros Scruiços Tcrcqiros - Pcssoa "Iurídica
FR: I 500.0000- Orrlinário

CLÁI]ST]LA Sf,X:I'A - DO DIR§I'I'O E IIESIIONSABTLIDADI I}A§ TIAIT'I'ES íârt. 55. iNCi§O VII E

XIII. da t,ei no 8.óóó193)
A CON1-RATANTE, durante il vigência deste Clontrato. se obriga a:

I - Âcompanhar, controlar c analisar a exccução quanto à eÍlciência. ct'icírcia c a cittir.'idadc na rcalização
clos sclr,iços prcstados:
I[ - Obserr,âr para que, durante toda a vigência do Contrato, seja nrantida a cornpatibilidacle conl âs

obr:igações assuutdas pela Contratada:
III - hrlicar os seus represelltan{es rcsponsáveis pelo aconrpanharnento. supcrv'isÍio c controle ilo olrjc{o
tleste Clorrtrato:
lV - Notiticar à ConÍratada, lror escrito. a occrrência dc eventuais itnperlbições no curs() da exccução dos
scrviços. fixando prâzo para as devidas corrcçõcsl
\'- EÍbtuar o paganrento na fbrma prevista neste instmmento.
A C()N'fllA"t.A,DA, durante a vigência deste Colrtrato, se obriga a:

I - Execular Íielntentc o objeto contratado e o prazo estipulado;
Il - Aceitar, nils nlesrnas condições contrutuais. os acréscimos e supressôes qlle. a critério da Pret'eitura" se

façarn necessários nos sen'iços, ohjeto deste Conü:ato. aÍe os lirnites t-rxados flo r\ l" dr; art.65 cla Lei n"
8.666/93
III - Responder pelos danos causados diretamente ri CONTRATANTE ou a terceiros, decorlenies cle sua

culpa *u dolo na execuçâo do presente Corrtlato;
IV - i\ssutttir inteira e exclusiva responsabilidade pelo curnprinrento de todas as obrigaçôes decorrerües da
exec'uçilo tleste Coutrato, sejaur essas de natureza trabalhista. previdenciáris. civil ou Íiscal, inexistindo
soliclarieclade da Prefeitura. relativameflte a esses encflrgos. inclusive os que, evcntuillnrente, adr.irem de

prcjuízos causados a tcrcciros; tuAt'rÂEAFRolo ii;.;1';;i;;;;"'jiil;l'iil',

5ÀNTO5:0?61910752t1 J:\t

Praç:x §3n16t Sobrinho, no 246.- centrr) - São F

CNPJ: I 3. I I 8.435,jü001 -87

CEP:49945-000

ranciscct,'S

t,
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OST;\DO DE SERGIPE
pREt EITITRA l,Itr NtcIpÂL DIi s.io tlR,tn c tsco

\' - N'Íanter no escritório tla obra o livro cle ocorrências. onde scrão auotadas todas as ocorrências htn,idas
ua cxecuçào dos serviços, livro este quc será assinado semanalmente trrelo rcsponsável tccnico cla

Crlntratada c pelo engenhciro Íiscal da obra;
\iI - Manter. tlurante toda execução do Contrâto, as condiçõcs inicialrttcnte pactuadas de habilitaçào e

clualiÍicaçào cxigidas na licitaçâo.
Parágrafo Unico - Ser:á assegurada à Prefeitura a fiscalizaçãô rla execuÇâo dos trahalhos cotttratados.
corÍlprolnetendo-se a Cclntratada a fonrecer inforrnações, dados c'elementos clue Ihe lorem requisitados pela

Contratante.

61,(g51rLA SÉ:rINr.q. - DAS I\,TULTAS E PENALIDADES í.\rt- 55^ inciso \''II- da l-ei nÇ Ít.6óó/93)
Ao atraso no cunrpriurento de qualqucr obrigação assumitla, scrá aplicada multa dc 0llir (unt por cento) do
valor clo contrato, por dia de atraso, e cln câso de clescunrprimcnlo cte cacla tttrr dc'rs pÍazos parciitis prcvistos
lro crolrograma físico-firranceiro, e destle que a motivo do atraso terrha sido por culpa exclusiva da

Cr:ntlatada. salvo se a justificativa do atraso l'rrr aceita pela liscalização cla L.ontratantc. O atraso superior a
30 {triÍrta} dias consecutivos será considerado comrr inexecução ttltal do contrato.

§1" - A multa prevista no item anterior será deduzida dos pagarnentos a set'em efetuados à Contratacla.

scnrlo rcstituicla na hipótese dc ocorrcr a rccupcraçào dos iltrasos veriflcados.

§2" - Caberir. ainúr, a aplicação di:ssa ntrlta nos seguintcs casos:
I - Nào executar os sen'iços de acordo com o pro.ieto, especiticaçào e nornras técuicas vigenÍr"s:
Il - Diiicultar os lrabalhos dc liscalização dos Íneslxos:
III - Por transÍ'er0ncia dc L-ontrato^ a Contratada Íica sujcita a multa do l0']ó (dcz por ccntr.r) do valor dcstc
'l'ermo se o transt-erir a telceiros, no todo ou en1 pâlte, senl prévia autorizaÇão da Corrtratante.

§3" - Serão consideratk-rs casos de Í-orça nraior, para isençiio de rrrultas. quurdo o atraso na enirega dos
scrrviços contratados dccorrer clc:

I - Pr"'riodo excepcional cle chuva;
I l - Or:dem escrita para paralisal ou restringir a execuçào r-lcls trahalhos, de interesse da (lilntratante:

Ill - Falta dc clemcnto tecnico. quando o scr-v'içcr tlelcs couber à Contratantr'.

§{' - No caso de ticar comprovada a eristência cle irregularidatles ou ocorrer inadirnplenrento contratnal
que possa ser resporlsabitizada a Contratada, e, ainda. eln caso de iuexecução, total ou parcial, do contt'ato,
o Contratantc podcrá aplicar à Contratacla as scguintcs sançires, previstas no flrt. Ét7 da l"ci no 8.ó66i9i.
gararrtida a próvia de ltsa:
I - Adveftêncial
II - Iv{ulta dc 0l9tr (um por ccnto) por dia, até o nráxilno de l0% (dcz por ccnto) sotrre o valor clo Cloutrato.
cm decorrôncia de atraso injustiÍicado na obra;
Ill - il,lulta de 109á (dez por cento) sobre o valor total deste Contlato. no câso de irterecução total ou
parcial do nresm«:;

IV - Suspcnsào tcmporária dc participar em licitrção e impcdimcnto tle contratar conl a Adnrinislração do
Contratante- pelo prazo de até 02 {dois) anos:
V - Declalação de inidoneidade para licitru'ou contratar com a Adnrinistração Pirhlica.

§5' - Nas mcsrllas penalidadcs incorrerá o adjudicatílrio que não retirar a nota de cntpenho no prazo
estabelecido, conforrle estabelece o afi.64 da Lei n't1.666i93. O valor da multa. nesae caso. será de 109ó

{dez por cr:nto) do valor adjudicado.

§ó" - z\ incxecuçào total ou parcial dos scrviçtrs objeto dcsta Licitaçào cnscjará sua rcscisiit'1. uos tcrrrtr:s dos
aüígos 78 a B0 da Lei n*' 8.66ó193.

ÇLÁUSULA OIT,{).1:Â - DÂ.R.§SCISÃO (arr. 55. inci§o VIrr.4âLei no 8.666i93)
A inexecuçâo. total ou parcial. dtl Contrato. além das penalidades constautes tla clírusLrla anterior'. enseiar'á
a sua rescisão por Írto unilateral e escrito da Contratantc, nos casos enumcrados rtos incisos I a -\ll e XVll
do Àrt. 7li ila Lci n" 8.í:(i(ri93. na fornra do art. 79 tla nrcsnra l..ci. L\jl}ir?'11{i* 

'1;i];r;1:j;l;;l ÍX

SANÍÍi5:026 I íJ l 0 1t520

Praça Santos Sr:brinho, n'' 2-{ó * oenflo - São Franci

CNPJ: 13. I I 8.435i0001 -87

CEP:49945-000

scoiSE.
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ESTADO t}E SERGIPE
PREI:EITTIRÂ I,TL]NICIPÂL DE S,iO ITRÂNCISCO

Parágrafo único - Quantlo a rescisão ocorrer. conl basü nos incisos XIí a XVII clo art. 7tJ da l-ei

suprac,itnda. scnt que tenha havido culpa da Contriltada, scrá esta rcssarcicla clos prc'juizos, rcgulitrt"ttente

contprovados, que houver sclfi'ido, confr;r'rrte prcceitua o § 2"do art. ?9 do mestno diplrrnra legal.

CI,Á{JSIjI,A NONA . DOS DIITI]II'OS DO CON A 'IAN'r'Ê N() cAs() llll Rli Ào A rt. 55.

inciso IX" da Lei n" 8.6óó193)
Na hipótcse rlc rs.scisão adnrinistrativa do presente (lontrato, a ConÍratada recotrlrcce. tle logo. o tlireittl iia

Clontrâtânte de atlotar, no que coubcrem, as medidas prcr,istls no adigo 80 cia Lci n. li.66619-1.

C]LÁUSTTLA DECII,IA - DA LEG ISLÂCÃO API,ICÁVEL A EXECUCÃO DO CON'TIIA'TO E OS

CIASOS ()§llSSOS íart.55. inciso XII. da Lei no 8.666/93).
O prescnlc Contratr-r fundaurenta-se :

I - nos terÍnos rla Ata de Registro de Preços no 3412023 que, sinrultancalltente:
o c-onstanl do Processo Aclmiriistrativo que a originoul
r nrio conÍrariem o interesse público;

I I - ntrs dcnrais deternrinações da Lci 8.ír66i93;
III * nos preceitos clo f)ireito Público:
IV - supletivarnente, nos principios da Teoria Gelal dos Contratcls e nas clisposições do Direito Privado.
ParágraÍ'o Único - Os casos omissos e quaisquer ajustcs qur' se fizsrcm nccessários, ctrr decon^ciltcia destr-

Cnntrato, scrão acordaclos entre as partes, lavranclo-se. na ocasiâtl. Termo Aditivo,

CLÁI]SIILÂ DECIN,IA PRIIITEI&T. DAS ÂLTERAÇÕIS (,tr.t. ó5-I,r{nÔ 8.66ó193).
I-'.stc instrumento poderá scr alterado na ocorrôncia dc quaisqucr Í;rtos estipulatlos no artigo 65 da l-ci n'
S. 6ô6i93, desde que clevi clarnente comprovae{os.

§1" - .A Contratada Íica obrigada a aceitar, nâs meslllas condições contratuâis. os acréscimos c supressões
que sr'lizereur necessários, até o limite legalprcvisto no art. 65. rslo da [..ci n" ,3.666/93. calcularl: sobre o
r.'alol inicial atualizatlo do contrato.

§2" - Nenhutn acÉscimo ou supressão poderá excecler o limite estabelecido ncsta condiçào. salvo as

supressões resultantes de acr:rçlo celebrados entre as partes, cle acordo com o art. ti5. §2', ll da l..ci n"
8.ó6619.1.

DÉCIMA Â- ..\ i\{P i\ EDÂ ,\,1,17, Âo ..\rt. 67
Lei no 8.666193).
Na tirrma do que dispõe o afiigo 67 da Lei n"' 8.666193, tica designado o sen'idor Rhuan Guilhcrme
Soares Nascimento. responsávcl pela fiscalizarçâ«:, para âÇor.»panhar c fiscalizal excr-:uçào do plcscntc
C'ontrato.

§I'- A tiscalizaçào c-ompete. entre outras atribuiçõcs. veriÍ'icar a confbrmiiladc da e.xce:ução do Cotttrat<l
com ns normas especif-rcadas" se os proceclimentos são adecluados para garantil a qualicladc deseiada.

§2" - ;\ ação da Íiscalização nào eronera a ConÍ.ratatla de suas responsahilidailcs contratuais.

§3" - (Jorrcrão por eonta da Lloritratada os tributtls incitlentes sohrc as t'aturas a serclll pâgâs. assiur como as

contlihuições clevidas ao [NSS. bem corno serào tJe sua exclusiva responsabilidade as obrigações ou
encârgos trabalhistas, cla Previclêncls §ocial, de seguros com rcÍ'erência ao pessoal enrpregado. colltrâtado
ou quc prcstar qualqucr scrviço na crccução ou |iscalizaçào ilos serviços dccorrcntcs dcslü C.üntrato.

CI,ÁL]SUI,A DÉCTN{A TERCEIRÂ . Do RECERI]\,IENTO DOS SERVIÇOS (ÀTI. 73, I,ei n"
8.6ó6193)
Etu cons<»rância corn o afi. 73" I da Lei n" 8.666i93. o objeto deste Contrato serii rcccbido:

Praça Santos Sobrinho, n" 246 - centro - São Francisc-er,'SE

CNPJ: I -1. I I 8.43510001 -87

CEP: 49945-000



aoWt,

ESTADO DE SERGIPE
pRErctrtrRA tItrNIClpÀL DE sÀo t'Rarctsco

a. Provisoriamerrte, pelo resporrsável pclo acompanhamento e liscalizaçào. mcdiante tcrmo
crircunsÍanciado. assinado pelas pârtcs cm atc 15 (quinzc) dias clc comunicação escrita do
C'ontratado;

b. Definitivantente, Ilclr servidor ou conrissào design*da pela autoriclaclc compctentc. tnerliatrtc tcrnro
circunstanciado. assinado pelas pârtes, após o clecurso do prazo dc obscn ação. ou vistoria quc
colrlpr'ove a adequação do objeto aos temros contratuais, obsen'aclo o disposto no art. 6Q da Lei tt"
ri.666193.

CI,Át]St]I",,{ DECINTA OUARTA - DO FORO
As partes contrâtantes elegem o I'oro da Cidadr: rle Sào I'rançrisco" Flstaclo de Scrgipe. ucrrrrrr üniço
eompctente para dir,inrir as questões qut: porventura surgircrn nâ c.xecuçào clo prcscntc Contrato. cclm

rcnúucia exprcssa clc qualqucr outnr. por mais privilc'giado quc sc.ja.

[-i, ptlr estarem assim, jusbs e Contratadas. âs parlcs assinam este instrumento: na prcscrlça de 02 íduas)
testenLruhas. a frm de que produza seus et'eittls legais.

São Francisco/SE, 13 dc Junho de 2023

PR['I,'[I'ITIITA SÃO TRANCISCO
ALIIr\ DOS SANTOS N"{SC'[t{ENTO

CONTR.TTÂNTE

Cicntr:

Rhu:rn Cuilherme §oares Nasrimcnto
Fiscal do Contrato

Cicnte: 15lnU15Zg

An Cesar .A,ll'es dc
{lestor do L'ontrirto

1'ESt' H

Assinado de fornra diqital por LUANA
LUANA BARROSO NASCIMENTO BARRoso NAsol,4ENro

SANTOS:026191A7520 5AtlroS:0261e r07520
Dã.lL.s: 2ü23.06.1 2 1 1 ;43:1 5 -03'ú0'

LOKNTTX-LOCAÇÃO I SURVIq]OS DO NORDIiST'U L"r',r]A-riPP
LI"IAN.{ BARROSO NA SC' IMENTO SAI'{TOS

CONTRATADz\

?

It-

Praça Santos S<lbrinho, n" 216 - centlo - Sãcl Francisc'oiSE

CNPJ: l -1.I I8.415i0001-87

CEP: 49945-000

94.


